IMPORTADOR DO SECTOR DOS ALIMENTOS PARA ANIMAIS
COMUNICAÇÕES OBRIGATÓRIAS RELATIVAS A IMPORTAÇÕES DE PAÍSES TERCEIROS 
ALIMENTOS COMPOSTOS PARA ANIMAIS DE COMPANHIA - SECOS
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(ALÍNEA E) DO ART.º 7º DO DECRETO-LEI N.º 247/2002, de 08 de Novembro)

	NOME/DENOMINAÇÃO SOCIAL (*):
	Clique ou toque aqui para introduzir texto.
	LOCAL FABRICO (*):
	Clique ou toque aqui para introduzir texto.
	CÓDIGO POSTAL (*):  
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	Clique ou toque aqui para introduzir texto.
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	[bookmark: Texto4]     
	E-MAIL (**):
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	IDENTIFICAÇÃO
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QUANTIDADES (TON)
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	ESPÉCIE/CATEGORIA ANIMAL DE DESTINO 
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Assinatura legível
	O TÉCNICO RESPONSÁVEL: 

………………………………………………………
	A GERÊNCIA/ A ADMINISTRAÇÃO/ O EMPRESÁRIO: 

………………………………………..……………………………
	DATA : 
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

PREENCHER EM LETRA DE IMPRENSA 

Preencher uma linha por alimento composto para animais de companhia seco importado 
Todos os campos por linha preenchida são de informação obrigatória 
Se necessário duplicar as páginas previamente previstas


(*)   	Preenchimento obrigatório

(**)	Obrigatório o preenchimento de pelo menos um dos contatos solicitados

(a)	Identificar o alimento composto para animais de companhia seco importado segundo a espécie/categoria animal de destino e respetiva marca comercial
 
(b)    	Indicar o país terceiro de origem segundo as respetivas siglas ISO


	PAÍS TERCEIRO
	CÓDIGO ISO
	PAÍS TERCEIRO
	CÓDIGO ISO
	PAÍS TERCEIRO
	CÓDIGO ISO

	ANGOLA
	AO
	GANA
	GH
	MONGÓLIA
	MN

	ANTILHAS HOLAN
	AN
	GRONELÂNDIA
	GL
	NAMÍBIA
	NA

	ARÁBIA SAUDITA
	SA
	GUATEMALA
	GT
	NEPAL
	NP

	ARGÉLIA
	DZ
	GUIANA FRANCESA
	GF
	NICARÁGUA
	NI

	ARGENTINA
	AR
	GUINÉ
	GN
	NÍGER
	NE

	ARMÉNIA
	AM
	HAITI
	HT
	NIGÉRIA
	NG

	AUSTRÁLIA
	AU
	HONDURAS
	HN
	NORUEGA
	NO

	AZERBEIJÃO
	AZ
	ÍNDIA
	IN
	NOVA CALEDÓNIA
	NC

	BIELORÚSSIA
	BY
	INDONÉSIA
	ID
	NOVA ZELÂNDIA
	NZ

	BOLÍVIA
	BO
	IRAQUE
	IQ
	OMÃ
	OM

	BÓSNIA E HERZGO
	BA
	ISLÂNDIA
	IS
	PALESTINA
	PS

	BOTSUANA
	BW
	ISRAEL
	IL
	PANAMÁ
	PA

	BRASIL
	BR
	JAMAICA
	JM
	PAPUA NOVA GUINÉ
	PG

	BURUNDI
	BI
	JAPÃO
	JP
	PAQUISTÃO
	PK

	CAMARÕES
	CM
	JORDÂNIA
	JO
	PARAGUAI
	PY

	CAMBODJA
	KH
	KOWEIT
	KW
	PERU
	PE

	CANADÁ
	CA
	LAOS
	LA
	QATAR
	QA

	CHADE
	TD
	LESOTO
	LS
	QUÉNIA
	KE

	CHILE
	CL
	LÍBANO
	LB
	ÁFRICA DO SUL
	ZA

	CHINA
	CN
	LIBÉRIA
	LR
	RÚSSIA
	RU

	COLÔMBIA
	CO
	LIBÉRIA
	LY
	SENEGAL
	SN

	CONGO
	CG
	MACAU
	MO
	SÉRVIA E MONTENEGRO
	CS

	COREIA DO SUL
	KR
	MACEDÓNIA
	MK
	SINGAPURA
	SG

	COSTA DO MARFIM
	CI
	MADAGÁSCAR
	MG
	SUDÃO
	SD

	COSTA RICA
	CR
	MALÁSIA
	MY
	SURINAME
	SR

	DJIBUTI
	DJ
	MALAWI
	MW
	TAILÂNDIA
	TH

	EGIPTO
	EG
	MALI
	ML
	TUNÍSIA
	TN

	EMIRATOS ÁRABES UNIDOS
	AE
	MARROCOS
	MA
	TURQUIA
	TR

	EQUADOR
	EC
	MARTINICA
	MQ
	UCRÂNIA
	UA

	ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA (EUA)
	US
	MAURÍCIAS
	MU
	URUGUAI
	UY

	ETIÓPIA
	ET
	MAURITÂNIA
	MR
	VENEZUELA
	VE

	FILIPINAS
	PH
	MÉXICO
	MX
	VIETNAME
	VN

	GABÃO
	GA
	MOÇAMBIQUE
	MZ
	ZÂMBIA
	ZM

	GÂMBIA
	GM
	MOLDÁVIA
	MD
	ZIMBAWE
	ZW




(c)    	Indicar o nome do fabricante do alimento composto para animais de companhia seco importado

(d)	Indicar a quantidade de alimento composto para animais de companhia seco importado em toneladas
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